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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJE~O Nº 458 , DE 1 971 

(DO SR . FLORIM COUTINHO) 

~ A ~ 

Dispoe sobre a instalaçao de crectes em 

organizações que empregam mulheres . 

_(À~ Comissões de Constituição 

gislação Social e de Fjnanças) . 
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PROJETO N2 4se 
Dispõe sôbre instalação \de 

. ... rganJ.zaçoes que 
empregue 
mulher s • 

I 

30 (trinta) ou mais 
• • 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - As organizações de qualquer tipo (comerciais, 
industriais, bancos, etc.) que contem 30 (trinta) ou mais funcioná­
rias ficam obrigadas a instalar creche para dar assistência aos fi­
lhos das mesmas durante o horário de trabalho. 

Art. 22 - As creches devem ser aparelhadas para o aten­
dimento de menores até a idade de um ano e três meses, inclusive. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

... 
As maes que trabalham encontram dificuldades para dar 

a necessária assistência aos seus filhos enquanto estão fora de suas 
casas. 

Há aquelas que têm com quem dei~á-los, em segurança, 
tregues à familiares que lhes podem dar o atendimento preciso • 

en -
... 

Mas sao, maioria pràticamente, exceções, pois a grande 
não está '" neste caso. 

Principalmente as que não dispõem de recursos suficien­
tes para pagar pessoa apta a atender seus filhos durante o temRo em 
que estão ausentes de suas casas, presas às suas obrigações de traba 
lho. 

t com sacrifício que dispendem quantias que lhes fazem 
falta, a maioria pagando a pessoas que não atendem às crianças como 
é necessário. 

... 
E, mesmo que o atendessem, nunca a mae que trabalha fo-

ra teria a tranquilidade completa sôbre a segurança de seus filhos 
menores, o que reflete, sem dívida alguma, no rendimento e eficiên­

cia do seu trabalho. 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS -2-

As coisas ficam bem diferentes, para melhor, se essas 
mães trabalhadoras tiverem a segurança de que seus filhos estão 
sob a guarda de pessoas habilitadas, recebem assistência necessá­
ria e, a l ém disso, estão sob suas vistas e proximidade imediatas, 
pois ent~egam-nas à creche ao çhegar ao local de trabalho e rece-
bem-nas de volta ao regressar a seus lares, podendo mesmo 
tá-10s em horários prêviamente estabelecidos. 

V1S1-

Assim, 
ficos e imediatos: 

os seguintes resultados são eminentemente bené -

1 - os filhos das mães trabalhadoras terão a ass~ên­
cia necessária durante a ausência das mesmas; 

2 - as mães que trabalham terão mais tranqui1idade pa -
ra exercer suas funções o que redunda em um maior rendimento de 
trabalho, inclusive em benefício da organização em que são empreg~ 
das. 

Já existe uma disposição legal que obriga as indús-
trias que empregam mais de 100 trabalhadores a manter escolas pa­

ra a instrução de seus filhos. 

E, mesmo independente de qualquer obrigação à respei­
to, já várias organizações possuem creches para os filhos menores 
de suas empregadas, e até mesmo verdadeiros Centros Sociais, com 
locais e instalações para repouso e recreação dos seus empregados 
e suas famílias. 

Estamos na época da Assistência Social e, portanto,a~ 
parar devidamente a mãe trabalha.dora, é obrigação de assistência 
social e, ao nosso ver, das mais importantes. 

1.. l"bo 1/ • 
SALA DAS SESSÕES, EM Qq DE ~@e8%Q DE 1971. 

MDB - GB 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇ ÃO PERTINENTE ANEXADA PELA SEÇÃO DE COMIS SÕES PERMANENTES 

DECRETO- LEI Nº 5 .452 - DE 1 DE MAIO DE 1 943 

Aprova a Consol i daç ã o da s Leis do Tr abal ho . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

TIT . III- DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO 11RABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

CAP . II- DA NACIONALIZAÇÃO DO TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO IV- DOS MÉTODOS E LOCAIS DE TRABALHO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
A A' 

Art . 389 . Toda empresa e obri gada : 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1 º . Os estabelecimentos em que trabalham pelo menos 30 

(trinta) mul heres , com mais de 16 (dezesseis ) anos de idade , te-
~ , 

rao local apropriado , onde seja permitido as empregadas guardar 
A A , 

s ob vigilancia e assistencia os seus filhos no periodo da amamen-

tação . 

§ 2º . A exigência do § lº poderá ser supri da , por meio 
A 

de creches distritais , mantidas , diretamente ou mediante conveni os 

com outras entidades públicas ou privadas , pelas próprias 
A 

empre-
, 

sas , em regime comunitario , ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou 

de ent idades sindicais . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO V- DA PROTEÇÃO À MATERN I DADE 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art . 397 . O SESI , o SESC , a LBA e outras entidades 
, 

pu-
. ' h 'h f"o.I blicas destlnadas a assistencia a infanc i a manterao ou subvencio-

~ A 

narao , de acordo com suas possibilidades financeiras , escolas ma-

ternais e jardins- de- infância, distribu{dos nas zonas de maiorden 

sidade de trabalhadores , destinados espec i almente aos filhos das 

mulheres empregadas . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. 2 . 

"-

Art . 399 . O ministro do Trabalho e . Previdencia Social 
, "-

conferira diploma de benemerencia aos empregadores que se distin-

guirem pela organização e manutenção das "creches " e de institui-
~ ~ , 

çoes de proteçao aos menores em idade pre-escolar , desde que tais 
"-

serviços se recomendem por sua generosidade e pela eficiencia das 

respectivas instalações. 
, 

Art . 400 . Os locais destinados a guarda dos filhos das 
, . , ~ ~ 

operarlas , durante o perlodo da amamentaçao , deverao possuir , no 
, . 

mlnlmo , um 

tica e uma 

, ~ , 
berçario , uma saleta de amamentaçao , l~a cozinha diete 

~ , 
instalaçao sanitaria . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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SIÔDE PROPRIA 

AVENIDA CARANDAI, 11 15 . 9°/10,°/1 1 0 PAV, 

BELO HORIZONTE CAIXA POSTA L, 339 

Mod, 238:1 

Of.204 
P.093 

Cod.OO/02/1 8elo Horizonte, 28 de abril de 1.972 

Senhor Presidente, 
,.. , 

A Federaçao das Indystrias do Estado de 
Minas Gerais, no cumprimento de suas atribuiçoes de entidade .clas , , -
sista 8 colaboradora tecnica do poder ~ublico, sente-se no dever 
de manifestar-se perante a Vossa Excelencia e aos nobres membros 
dessa Augusta Casa, a respeito dO,..Projeto nQ • 458/71, de autoria 
do sr. Florim Coutinho, que "dispoe sobre a ins açao ·de creches 
em organizaçoes que empregam mu~heres", relatado pelo Conselhei­
ro WANDER SANTOS PINTO, em sessao de 21 de março de 1.972. 

. ,.. 
A Por ~sso quer apresentar suas razoes a 

essa Presidencia e espera sejam transmitidas a seus ilustres pa­
res, Eonfiando no alto espirito dessa Casa para dar-lhes a consi 
deraçao que merecerem. 

Com o projeto se ,quer estab~lecer que as 
empresas com 30 (trinta) ou mais funcionarias ficarao obrigadas 
a instalar creche para dar assistência aos filhos das mesmas du­
rante o horário de trabalho. Essas creches deverão ser aparelha­
das para o atendimento de menores até a idade de um ano e três me 
ses, inclusive. 

, 
, AAjustificativa do sr.Deputado e de que 

estamos na epoca da Assistencia Social e que os filhos teriam a ,.., " -assistencia necessaria, dando mais tranquilidade as maes, que J por 
sua vez, teriam maior rendimento laboral, em beneficio do proprio 
empregador. 

A 

"Os principais Congressos e Conferencias 
internacionais sobre o direito do trabalho,realizados desde lB90, ,.. 
timbraram sua açao no sentido de serem adotadas regras especiais 

- " t ,.., . de proteçao a mulher,sem preju~zo da aplicaçao das normas gerais 
regulamentadoras do trabalho humano", esclarece Arnaldo Sussekind. 

,.. O trabalho da mulher sempre mereceu pr~ 
teçao por parte das leis trabalhistas. 

,.. 
A Consolidaçao das leis do Trabalho de-r .. ,.. 

dica um cap~tulo a Proteçao do Trabalho da Mulhér. E numa das s~ 

Exm Q • Sr. 
Deputado PE REIRA LOPES 
DD. Presidente da 

A 

Camara dos Deputados , 
Brasilia - DF 
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St:DE PRÚPRIA 

AVENID A CARAN DAI . 11 15 - 9 0/ 10,0/ 11 0 PAV, 

BELO HORIZONTE 

Mod. 238:1 

".", , - , 
çoes do cap~tulo da proteçao a maternidade. 

, , 
, A materia, nO,nosso entendimento, ja es 

ta devidamente regulamentada na CLT. Alem da licença de 4 (quatr01 
semanas anteriores e 8 (oito) posteriores ao par~o (e que podera 
ser aumentada, em casos especiais), a mulher tera direito, duran 
te a jornada, a doi~ (2) descansos ~emanais,demeia hora cada um~ 
para amamentar o proprio filho, ate que este complete 6 (seis) 
meses de idade. 

Determina ainda o 
cansos poderão continuar além dos seis (6) 
autoridade competente, se assim o exigir o 
criança. 

art.396, que tais des , -
meses, a criterio da , 

estado de saude da 

E o parágrafo lQ do artigo 389, da CLT, , 
Ja diz que "os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 
(~rinta) mulheres, com mais de 16 (dezess~is) anos de idade, te­
rao 10calAapropriado on2e seja permitido as empre9adas guardar 
sob_vigilancia e ,assistencia os seus filhos no per~odo de amamen 
taçao". 

E no parágrafo 2Q, que tal exigência p~ 
derá ser suprida por m~io de creches distritais marytidas, diret~ 
mente ou mediante convenios,com outras entidades gublicas ou pri 
vadas, pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a car­
go do SESI, do SE SC, da LBA ou de entidades sindicais. 

No nosso entendimento, o disposto na lei 
protege de maneira ampla a maternidade. 

-A aprovaçao do presente projeto t r aria, 
com certeza, problemas_sérios para muitas empresas t com,pesados 
ônu~ e outras implicaçoes, e tornando-se um desest~mulo a contr~ 
taçao de mulheres. 

-Assim, somos pela rejeiçao do projeto. 

Na oportunidade, apresentamos a V. Exa. 
nossos cordiais cumprimentos. 

Atenciosamente, 

FERNAND NUNES DE L 
iretor do 

Dept 2 • de E tudos Legislativos 

,....." MINAS FAZ BEM FEITO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 

Projeto de Lei n º 458, de 1 971 

"Dispõe sobre a instalação de cre­

ches em organizações que empregam 

mulheres." 

AUTOR : Dep. Florim Coutinho 
RELATOR : Dep. Jairo Magalhães 

R E L A T O R I O 

O Projeto de Lei nº 458, de 1 971, que nos cabe 
, 

relatar, ~ da lavra do nobre Deputado Florim Coutinho . 
2 . Objetiva a proposição obrigar que as organiza -

ções de qualquer natureza, que tenham tr t::1. t a O') . nn~ s empregadas, 
instalem creches, devidamente aparelhadas, para assistir aos f~ 

, 
lhos de suas servidoras durante o horario de trabalho . 

3. 
ta : 

O ilustre autor, em sua justificativa, argumen -

-"As maes que trabalham encontram dificuldades 
, " para dar a necessaria assistencia aos seus fi -

lhos enquanto estão fora de suas casas . " 

Mais adianta afirma a inda : 

, 
"Estamos na epoca da Assistencia Social e, por -

, 
tanto, amparar devidamente a mãe trabalhadora e 
obrigação de assistência social e, ao nosso ver, 
das mais importantes." 

-' -Nao padece duvida que assiste razao ao nobre re -
, , 

presentante da Guanabara , e apropria enciclica "Pacem in Terris" 
, 

recomenda : " Quanto as mulheres, seja- lhes facultado trabalhar 
, 

em condições adequadas as suas necessidades e deveres de espo 
-sas e mae s · ". 

GER 6 .07 / 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defendendo sua iniciativa, lembra S.Ex . ~ , 
"Ja existe uma disposição legal que obriga as 

, 
industrias que empregam mais de 100 trabal~a-
dores a manter escolas para a instrução de 
seus filhos." , , 

Da mesma f or ma , por em, a materia tratada pelo prQ 
, , -

j eto ja esta regulada na Consolidaçao das Leis do Trabalho, res 
pectivamente nos §§ l º e 2º do art. 389 , e nos ~rt .s 399 e 400.10-, , , 
go a proposição e inocua , uma vez que ja existe norma nesse sent i -

, 
do em l ei . Ademais, em novembro de 1 971, o President e aa Republi -

ca baixou o Decre to n º 69 .51~, di spondo sobr e a execução de med i -
das de pro t eç ão mat erno-infantil. Em conseqü~ncia foi criada a Co­
ordenaç ão de Proteç ão Materno-Infantil, à qual inC1l..'11be ditar !lor -
mas disciplinador~ s para a instalação e 
escolas maternais e jardins de infânci a 

de proteção, segundo o decreto, poderão 

funcionamento de creches , 
, 

no Pais. Esses programa s 
ser custeados mediante re-

cursos federais, estaduais e municipais, bem como de origem priva­
da. 

, -Entretanto , f oge a faculdade legal da Comissao de 

Constitui ção e Justiça ater-se a esse aspecto, que ~ de m~rito e, 
portanto, afeto à Comissão de Trabal ho e LeGislação Social . 
5. Cabe-nos, s i m, examinar a proposição sob o aspec-

, 
to da constitucionalidade, da juridicidade e da tecni ca legislati -
va. 
6. 

, 
O projeto, sem sombra de duvida, se nos afigura , , 

constitucional e juridico, vez que o assunto sobre o qual versa e 
da compet~ncia da União legislar, confor me preceitua o art . 8º , , 
item XVII , a linea 12. , da Carta Magna . 

De outra feita não se inclui entre aquelas cuja 
, ,-

iniciativa privativa e do Presid'ante da Republic ~ , que sao expli -
citamente cita.J.. '3.. s no art. 57 da r: onstituição. Portanto, nenhum dis 
positivo constitucional veda a ação legiferante do parlamentar re-

, , 
lativamente a materia. 

, -7. No tocante a juri:licidade, o proj etr) nao discrepa 
das normas que infor mam o Direito. 
8. Quanto à t~cnica legislativa, apresentamos dua s 

emendas visando a escoimar o projeto de suas imperfeições. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A prime i r a modifica a redação do art. l º , e a se­

gunda desdobra o art. 3º em dois, pois cada artigo deve dispor so-
, 

bre mil unico assunto. 

VOTO DO RELATOR .. ,,- ---
Opinamos pela aprovação do projeto, por entendê -

, , 
lo const i tucional, juridico e redigido seglL~do ~ boa tecnica le 

gislativa recomencR, nos termos das emenda s que lhe apresentamos~ 

Sala ué; Comissão , em 13 de novembro de 1 973 . 

ATE/EA. 
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RIO DE JANEIRO 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1974 

Of. GAL 82 - 10 25 

Anexe-~e ao P~oce~~o 
~e o P~ojeto n9 458/71. 

Em ,irJ...-, /4/74 
.--,~ 

( LC-..---
P~e~idente 

Senhor Presidente, 

1 - A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDOSTRIA, entida 
de de grau superior representativa da indústria brasileira e ór~ 
gão consultivo do Poder Público, tem a honra de se dirigir a V. 
Exa. para manifestar-se sobre o Projeto nO 4S8, de 79 77 , de auto 
ria do i lustre Deputado Florim Coutinho, dispondo "sobre a insta 
lação de creches em organizações que empregam mulheres", ora em . - ~ . 
tram~taçao nessa Egreg~a Casa. 

2 - Estatui o esboço de lei em questão que as or 
ganizações de qualquer tipo (comerciais, industriais, bancárias~ 
etc.) que contem trinta ou mais empregadas ficam obrigadas a ins 
talar creches para dar assistência aos filhos das mesmas durante 
o horário de trabalho. 

3 - Determina mais a proposição que tais creches 
devam ser aparelhadas para atendimento de menores até a idade de 
um ano e três meses. 

4 - Tem a justificar a proposição, segundo o au­
tor, a obrigatoriedade de se amparar socialmente a mãe trabalha­
dora. 

5 -
balho 

Como se sabe, a Consolidação das Leis do Tra 
cogita da matéria em foco, em algumas de suas disposi~ -çoes. 

6 - Dispõe o § 19 do artigo 389 da CLT que " os 
estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulhe 
res com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, terá local apro­
priado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância 
e assistência os filhos no per{odo de amamentação". 

Excelent{ssimo Senhor 
DEPUTADO FLÁVIO PORTELLA 
Dign{ssimo Presidente da 
CÂMARA FEDERAL 
BRAStLIA DF. 
------------------------------

MA RCtLIO 
Câmara dos Deputados 

-~ . ~ ~ 

~~~.T\ ~ ~ &tJ 

C-- ~~. 



2. 

7 - Essa exigência~ de acordo com o § 29 dessa 
mesma disposiç50~ "podera ser suprida por meio de creches distri 
tais mantidas~ diretamente ou mediante convênios~ com outros en­
tidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime 
comunitário~ ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades 
sindicais". 

8 - O artigo 400 especifica que os locais desti­
nados à guarda dos filhos no per{odo de amamentaç50 dever50 pos­
suir, no m{nimo, um berçário, uma saleta de amamentaç50, uma co­
zinha dietética e uma instalaç50 sanitária. 

9 - Repara-se, dessa forma, que entre o texto do 
projeto e a lei em vigor as diferenças principais consistem: 

a) o projeto n50 prevê limite maximo de ida­
de das empregadas~ que a lei fixa em dezesseis anos; 

b) o projeto determina a instalaç50 de cre­
ches aparelhadas para dar atendimento a menores até a idade de 
um ano e três meses; a lei fala em local apropriado, acima des-­
crito, que seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e 
assistência os seus filhos no per{odo de amamentaç50, que osci­
la, segundo os pediatras, entre dois a seis meses; 

c) silencia o projeto sobre a possibilidade 
de a empresa utilizar o permissivo legal hoje vigorante de su­
prir a exigência por meio de creches distritais, mantidas, dire­
tamente ou mediante convênio, com outras entidades públicas ou 
privadas ou de outras formas como ressaltado no item 7 acima. 

10 - t fora de dúvida, portanto, ~ue a lei em vi­
gor dispõe de forma mais realista sobre a situaçao atual, em pro 
veito tanto das empregadas como das empresas, principalmente nos 
grandes centros urbanos, onde as lojas, os bancos, os escritó­
rios, até mesmo as indústrias n50 têm possibilidade de conseguir 
espaço f{sico para a ampliaç50 do local destinado à guarda e à 
amamentaç50 da criança. Se a dificuldade é evidente nesses ca­
sos, a obtenç50 de instalações novas para essa finalidade, para 
quem não as tem -- porque se serve de convênios hoje permiti­
dos -- torna-se-á problema dos mais graves, de dif{cil soluç50, 
a menos que uma mudança de localizaç50 da empresa, amplamente 
complexa e onerosa, assim o permita. 

11 - Vale salientar, de outra parte, que normas 
de execuç50 da lei em apreço est50 em vigor e s50 suficientes 
para o atendimento da quest50, sem que haja necessidade da expe­
diç50 da lei espec{fica nesse sentido, fora do ordenamento legal 

~ . 
propr&o. 

12 - Com efeito, o Diretor-Geral do Departamento 
Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, em Portaria do dia 
15/01/69, alterada pela Portaria de 01/01/71 cuida do assunto, 
referindo-se ainda aos convênios entre as empresas e creches dis 
tritais. 

13 - Dessa forma, Senhor Presidente, por todo o 
exposto, a Confederaç50 Nacional da Indústria manifesta o seu 



, 

14 - Reafirmamos a V. Exa., nesta oportunidade 
os nossos protestos de eZevada estima e consideração. 

L NETTO 

MOP/DCS. 

3. 

V. 
co­
das 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO N9 458 DE 1971 ======================= 

R E L A T 6 R I O 

Dispõe sobre a instalação de 

creches em organizações que 

empregam mulheres. 

AUTOR: Deputado FLORI M COUTINHO. 

RELATOR: Deputado ITALO CONTI. 

Pretende o nobre Deputado FLORI M COUTINHO, autor do 

presente projeto de lei, obrigar as organizações de qualquer tipo 

(comerciais, industriais, bancos, etc), que contém 30 (trinta) ou 

mais funcionários, a instalar creches para os filhos das mesmas. 

Justifica sua proposição dizendo que as mães que traba 

lham encontram dificuldades para dar a necessária assistência aos 

seus filhos, enquanto estão fora de suas casas. 

Acontece que as nobres intenções do autor encontram am 

paro na CLT em vigor, nos seus arti g os abaixo citados. 

Art. 389 - Toda empresa é obrigada: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - os estabelecimentos que trabalham 

(trinta) mulheres, com mais de 16 

pelo menos 30 

(dezesseis) 

anos de idade, terão local apropriado, onde se 

ja permitido às empregadas guardar, sob vigilân 

cia e assistência, os seus filhos no período de 
-amamentaçao; 

Art. 399 - O Ministro do Trabalho e Previdência So c ial 

conferirá diploma de benemerência aos empregadores que se distin­

guirem pela organização e manutenção de creches e de instituições 
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de proteção aos menores em idade pré-escolar, desde que tais ser 

viços se recomendem por sua generosidade e pela eficiência das 

respectivas instalações. 

Art. 406 - Os locais destinados ã g uarda dos filh o s 

das operárias, durante o período de amamentação, deverão possu -

ir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação, uma cozi­

nha dietética e uma instalação sanitária. 

No nosso entendimento, o disposto na lei protege. de ma 

neira ampla, a maternidade e ao filho no período de amamentação 

e daí a desnecessidade flagrante do projeto em questão. 

P A R E C E R 

Somos pela rejeiçao do projeto. 

C O N T I 

GER 6. 07 
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